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ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO, DA 13ª LEGISLATURA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL EZEQUIEL, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de 
Coronel Ezequiel, Estado do Rio Grande do Norte, às 18h30min, na sede da Câmara 
Municipal de Coronel Ezequiel, Palácio Geraldo Cândido da Silva, situado na Rua 
Senador Georgino Avelino, n° 100, sob a Presidência do Vereador Sidney Teles de 
Menezes, conforme artigo 33 do Regimento Interno. O Senhor Presidente solicitou que 
os vereadores registrassem a presença, momento em que estiveram presentes os 
seguintes Vereadores: Sidney Teles de Menezes (PSDB); Josefa Paulo do Nascimento 
(PL); Tereza Raquel Paulo da Costa (PSDB); Geydson Thallyson Andrade de Azevedo 
(PL); José Galdino de Oliveira Filho (MDB); José Orlando da Silva (MDB) e Valdicleide 
Maria da Silva (UNIÃO BRASIL), ausente os vereadores; Benedito Fausto de Araujo Silva 
(MDB) e José Ailton da Silva (PL), desta forma tendo registrado Quórum, o Presidente 
declarou aberta a presente sessão. Em seguida, o Presidente solicitou que a Primeira-
Secretária realizasse a leitura das matérias em pauta. Momento em que foi lido o 
Requerimento de Nº 71/2025 de autoria dos vereadores, que solicita urgência especial 
ao Projeto de Lei Nº 017/2025; Projeto de Lei Nº 17/2025, de autoria do Poder Executivo, 
que Altera o caput do art. 2º da Lei Municipal nº 510 de 28 de junho de 2018, que 
regulamenta a exploração do serviço de transporte individual de passageiros – TÁXI; 
Requerimento Nº 72/2025 de autoria dos vereadores, que solicita urgência especial ao 
Projeto de Lei Nº 018/2025; Projeto de Lei Nº 18/2025, de autoria do Poder Executivo, 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com o BANCO DO BRASIL 
S.A., e dá outras providências; Requerimento Nº 73/2025 de autoria dos vereadores, que 
solicita urgência especial ao Projeto de Lei Nº 019/2025; Projeto de Lei Nº 19/2025, de 
autoria do Poder Executivo, que Institui a verba indenizatória de transporte para os 
agentes Comunitários de Saúde lotados na equipe de Saúde da Família-ESF da zona 
rural do município de Coronel Ezequiel/RN e dá outras providencias; Requerimento Nº 
74/2025 de autoria dos vereadores, que solicita urgência especial ao Projeto de Lei Nº 
21/2025; Projeto de Lei Nº 21/2025, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da constituição 
federal, e dá outras providências; Requerimento Nº 75/2025 de autoria dos vereadores, 
que solicita urgência especial ao Projeto de Lei Nº 22/2025; Projeto de Lei Nº 22/2025 
de autoria do poder executivo, que dispõe sobre a alteração dos artigos 3º e 5º da Lei 
Municipal Nº 513/2018; Requerimento Nº 76/2025 de autoria dos vereadores, que solicita 
urgência especial ao Projeto de Lei Complementar Nº 08/2025; Projeto de Lei 
Complementar Nº 08/2025, de autoria do Poder Executivo, que Altera a alíquota de 
incidência do Imposto Sobre Serviços (ISS) para serviços de loteria e demais produtos 
desta natureza, bem como serviços prestados por plataformas tecnológicas 
credenciadas, conforme preconizam a Lei Municipal nº 637/2025, alterando o Código 
Tributário Municipal, para estabelecer como tributação a alíquota de 2% para estas 
atividades; Projeto de Lei  Nº 20/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
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dispõe sobre o plano plurianual para o quadriênio 2026 a 2029 e dá outras providências;, 
dando seguimento a sessão o presidente abre o tempo para inscrição dos vereadores 
que queiram usar a tribuna, desta maneira se inscrevendo os vereadores: Valdicleide 
Maria da Silva (UNIÃO) e José Galdino de Oliveira Filho (MDB) tendo facultado a palavra 
aos vereadores, o presidente segue a ordem do dia, colocando em pauta de votação em 
bloco os Requerimentos Nº 71, 72, 73, 74, 75 e 76, aprovados por 7 votos favoráveis e 
0 votos contrários; Emenda ao Projeto de Lei Nº 21/2025, aprovado por 7 votos 
favoráveis e 0 votos contrários; Projeto de Lei Nº 21/2025, aprovado por 7 votos 
favoráveis e 0 votos contrários; Projeto de Lei Nº 17/2025, aprovado por 7 votos 
favoráveis e 0 votos contrários; Projeto de Lei Nº 18/2025, aprovado por 6 votos 
favoráveis e 3 votos contrários; Projeto de Lei Nº 19/2025, aprovado por 9 votos 
favoráveis e 0 votos contrários; Projeto de Lei Nº 20/2025, encaminhando para a 
Comissão de constituição, legislação, justiça e redação e para a Comissão de 
finanças, orçamentos, contabilidade, controle e fiscalização; Projeto de Lei Nº 22, 
aprovado por 9 votos favoráveis e 0 votos contrários; Projeto de Lei Complementar Nº 
08/2025, aprovado por 9 votos favoráveis e 0 votos contrários, nada mais tendo a tratar 
o presidente declara encerrada a presente sessão ordinária. De tudo lavrei a presente 
Ata, que lida e achada conforme, vai por mim, Primeira-secretária, pelo Presidente e por 
todos os Vereadores empossados, assinada. Eu, Tereza Raquel Paulo da Costa a escrevi 
e assino. 
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